
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 11.254, DE 19 DE JUNHO DE 2024 

Autógrafo n2 216/2024- Projeto de lei n2 227/2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais}, destinado à abertura de 
dotação orçamentária oriunda de repasse 
financeiro na modalidade "Transferência 
Especial", decorrente da Emenda 
Parlamentar Federal nº 202431350008, para 
custeio na Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Participação Popular, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do ucaput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 18 
de junho de 2024, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado à abertura de dotação 
orçamentária oriunda de repasse financeiro na modalidade "Transferência Especial", 
decorrente da Emenda Parlamentar Federal nº 202431350008, para custeio na Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Participação Popular, conforme demonstrativo abaixo: 

02 

02.05 

02.05.01 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 
14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0014 POLÍTICAS PARA A COMUNIDADE LGBTQIA+ 
14.422.0014.2 Atividade 

14.422.0014.2.417 TRANSF. ESPEC. -MIN.GEST.INOV.SERV.PÚB- R$ 200.000,00 
EM.PARL. 202431350008 - GERAÇÃO DE 
TRABALHO E RENDA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 50.000,00 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física R$ 20.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 130.000,00 

FONTE DE RECURSO ~ Em~ndas Parlamentares Individuais- Legislativo Municipal 

Art. 2º /o crédi~ autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provehientes dE excesso de arrecadação apurado durante o exercício, por 
meio de recursos fed~rais, conf rme disposto no§ 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1~\64, orr os d, e repasse financeiro it1:modalida~de uTransferências 
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Especiais", decorrente da Emenda Parlamentar nº 202431350008, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), para custeio na Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Participação 

Popular. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial: 

I- na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

11- na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

LDO); e 

111 - na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual -
LOA). 

ata de sua publicação. 

NS CRUZ", 19 de junho de 2024. 
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Publicada na Coordenadoria Executiva 

Coordenador Executivo de stiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. Proc. 56.135/2024 

.Publicado no Jornallocai 11Folha da Cidade", de 1 6 o 7,2 ' Ano XLIII N!! __ 1 _1..:..., 4_9_8 _ 

Página 2 de 2 




